
tiV Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA No 106 DE 23 DE OUTUBRO DE 2012 
(ALTERA PORTARIA 12/2012 QUE NOMEIA MEMBROS PARA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO Prefeito 

Municipal da Estância Climática de Analândia, 

usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o pedido de desligamento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do membro Andréia Alexandre 

Benevides Quadrado conforme requerimento protocolado nesta data sob 

no 3445/2012 

RESOLVE: 

ARTIGO 10  - NOMEAR, em conformidade com a Lei 1.157 de 28 de 

dezembro de 1994 a Senhora VALDEREZ GOMES DA SILVA MENDES 
como titular representante de entidade não governamental em 

substituição ao membro Andréia Alexandre Benevides Quadrado. 

ARTIGO 20  - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 

na portaria 12/2012. 

ARTIGO 30  - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climátça de Analândia, 23 de outubro de 

2012. 

LUIZ ANTONIO APAfCIDO GARBUI0 
PREFEITO 

Publicada na Secretaria da Prefeitura 	nicipal da Estância Climática de 
Analândia em 23 de outubro de 2012. 

LUIZ ANTONIO APA IDO GARBUI0 
PREFEI7tO 
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